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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PROCESSO 047/2020 – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 11/2022 

ASSUNTO: Atribuição de áreas – Entreposto de Araraquara. 

 
Comunicamos aos interessado que a Presidência da CEAGESP, ante os elementos constantes 
no presente processo: 
 

a) HOMOLOGA as áreas abaixo descritas para o objeto do Procedimento Licitatório nº 
11/2022, por item, conforme quadro abaixo: 
 

Item Licitante CNPJ Áreas 
Valor 

Mínimo 
Proposta 
Comercial 

4 
Lopes e Vieira Comercio de 

Hortifrutigranjeiros Ltda 
34.295.448/0001-00 GC Box 3 

R$ 
1.739,30 

R$ 1.740,00 

 12 
Aranda Comércio de 
Hortifrutigranjeiros e 

Cereais Ltda 
22.175.107/0001-03 GC Box 13 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.374,00 

13 
Aranda Comércio de 
Hortifrutigranjeiros e 

Cereais Ltda 
22.175.107/0001-03 GC Box 14 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.374,00 

14 
Aranda Comércio de 
Hortifrutigranjeiros e 

Cereais Ltda 
22.175.107/0001-03 GC Box 15 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.374,00 

21 
Aidar Comercio de Cereais 

Ltda 
08.339.704/0002-86 GC Box 27 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.273,42 

22 
Aidar Comercio de Cereais 

Ltda 
08.339.704/0002-86 GC Box 28 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.273,42 

26 
Elaine Vieira & Eliana 

Vieira Ltda 
48.532.725/0001-57 GC Box 35 

R$ 
1.273,42 

R$ 1.273,42 

33 
Elaine Vieira & Eliana 

Vieira Ltda 
48.532.725/0001-57 GC Box 34 

R$ 
1.325,18 

R$ 1.325,18 

57 Delcio de Barbatto e Outra 08.915.108/0001-16 
Outros Lote 

2 
R$ 400,00 R$ 400,00 

 
 

b) Declarar FRACASSADOS os itens abaixo em razão do não cumprimento dos requisitos 
exigidos no Edital: 
 

Item Descrição da área Destinação 

32 
 

GC Box 32 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis 

com a área 

36 
 

GC Box 40 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis 

com a área 
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c) Declarar DESERTOS os itens abaixo em razão de não haver licitantes interessados nas 
áreas: 

 

Item Descrição da área Destinação 

1 G.C. BOX 1A 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

2 G.C. BOX 2 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

3 G.C. BOX 39 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

5 G.C. BOX 4 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

6 G.C. BOX 5 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

7 G.C. BOX 8 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

8 G.C. BOX 9 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

9 G.C. BOX 10 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

10 G.C. BOX 11 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

11 G.C. BOX 12 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

15 G.C. BOX 16 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

16 G.C. BOX 17 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

17 G.C. BOX 18 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

18 G.C. BOX 19 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

19 G.C. BOX 22 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

20 G.C. BOX 23 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

23 G.C. BOX 29 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

24 G.C. BOX 30 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 
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Item Descrição da área Destinação 

25 G.C. BOX 31 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

27 G.C. BOX 36 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

28 G.C. BOX 6A 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. Esta área possui câmara fria de alvenaria, porém sem motor. 

29 G.C. BOX 20 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

30 G.C. BOX 21 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

31 G.C. BOX 21 A 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

32 G.C. BOX 32 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

34 G.C. BOX 37 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

35 G.C. BOX 38 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

36 G.C. BOX 40 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

37 G.C. BOX 24 A 

Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. Esta área possui 3 câmaras frias de alvenaria necessitando 
reformas. 

38 G.C. MÓDULO 2 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

39 G.C. MÓDULO 3 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

40 G.C. MÓDULO 5 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

41 G.C. MÓDULO 6 A 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

42 G.C. MÓDULO 24 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

43 G.C. MÓDULO 7 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

44 G.C. MÓDULO 8 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

45 G.C. MÓDULO 9 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
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Item Descrição da área Destinação 

a área. 

46 G.C. MÓDULO 10 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

47 G.C. MÓDULO 11 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

48 G.C. MÓDULO 12 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

49 G.C. MÓDULO 14 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

50 G.C. MÓDULO 15 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

51 G.C. MÓDULO 16 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

52 G.C. MÓDULO 17 
Comercialização de hortifrutigranjeiros, pescados, embalagens, 
frigoríficos, depósito de água ou atividades atípicas compatíveis com 
a área. 

53 G.C. LOJA 1 
Escritórios, farmácia, loja de conveniência, lotérica, correspondente 

bancário ou atividades atípicas compatíveis com a área. 

54 G.C. LOJA 2 
Lanchonete, restaurante, padaria ou atividades afins compatíveis 

com a área. 

55 G.C. LOJA 3 
Escritórios, farmácia, loja de conveniência, lotérica, correspondente 

bancário ou atividades atípicas compatíveis com a área. 

56 OUTROS LOTE 1 Depósito e/ou comercialização de caixarias. 

58 OUTROS LOTE 3 
Implantação de estufas para mudas, flores e plantas, respeitando as 

orientações técnicas da norma NP-OP-029-Obra e Serviços de 
Engenharia e Manutenção em Espaços Outorgados. 

59 OUTROS LOTE 5 Depósito e/ou comercialização de caixarias. 

 

 

Salientamos que a decisão em questão decorre da estrita observância à legislação vigente.                              

 
 
 

MARIA VALDIRENE R. DA SILVA CARLOS 

Presidente da Comissão Julgadora 
Noc 


